
FREGUESIA DA SÉ

Certidõo de Afixoção no 2026/26

Consullq público oo Projeto de Regulomenlo de Apoio SociolAlimenlor do

Freguesio do Sé (Funchol)

Sondro Fobrício Tovores Teixeiro, Presidente do Freguesio do Sé, submete o

consullq público o Projeto de Regulomento de Apoio Sociol Alimentor do

Freguesio do Sé (Funchol), entre os diqs 02 de iunho de 2026 e 1ó de iulho de

2026.

O referido projeto encontro-se ofixqdo poro consulto no sede do Junto de

Freguesio do Sé, sito ò Trovesso dos Reis n.o 
.l5, 

9050-443 Funchol, bem como no

site institucionol em https://www.freguesiodose.pt.

Duronte o per'rodo de consulto público, os cidodÕos interessodos podem

formulor os suos sugestões que, deverõo conter os elementos referidos no no I

do ortigo I O2o do CPA e ser opresentontes por escrito, de formo fundomeniodo,

dirigidos ò Senhoro Presidente do Junto de Freguesio, podendo ser remetidos

por correio convencionol ou por correio eletrónico poro o endereço

gerol@freguesiodose.pt ou entregues no sede do Freguesio, sito ò Trovesso dos

Reis no 15,9050-443 Funchol, duronte o per'rodo normol de funcionomento.

Freguesio do Sé, 0l de junho de 2026.

A Presidente do junto de freguesio,

,D;"" au^
Sondro Fobríciq Tovores Teixeiro
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Junta de Freguesia

PROJETO - REGULAMENTO DE

APOIO SOCIAL ALIMENTAR DA

FREGUESIA DA SÉ TTUNCHAL)

FUNCHAL

itr+
Gestão administrativa das llhas Selvagens

Coordenodos
320 38', 53,7" N, 16" 54',30" O
RegiÕo Modeiro
Município Funchol
Hisïório FundoçÕo

PREÂMBULO

O presenie regulomento surge no reconhecimento do

popel Íundomentol que os juntos de freguesio ossumem

no prossecuçõo dos inÌeresses próprios dos populoções e

no resposto òs necessidodes do comunidode locol,

competindo-lhes osseguror, em esÌreito proximidode com

os cidodÕos, o prestoçõo de serviços e opoios essenciois

oo bem-estor coletivo.

No ômbito dos suos otribuíções, ossume porticulor

relevôncio o intervençõo sociol desenvolvido pelos junlos

de freguesio, designodomente otrovés do opoio o pessoos

e ogregodos fomiliores em situoçõo de vulnerobilidode

socÍol, económÍco ou de frogilidode tempororio, Íncluindo

idosos, crionços, pessoos com defÌciêncio e fomílios em

sÍtuoçÕo de corêncio económico. Esto intervençôo pode

Ìroduzir-se no implementoçÕo de medidos de opoio

sociol, oções de proximidode e coloboroçÕo institucionol

com entidodes públicos, privodos e do seïor sociol.

A proximidode diório com o populoçÕo permite ò Junto

de Freguesio do Sé conhecer de formo mois imedìoto e

humonizodo os dificuldodes sentidos pelos fregueses e

respetivos ogregodos fomiliores, indo olém do mero

onólise estotístico, possÍbilitondo o odoçÕo de respostos

sociois ojustodos, proporcionois e orientodos poro o

solvoguordo do dignidode humono, do soÚde e do bem-

estor do populoçÕo.

Nos lermos do olíneo f) do n.' 2 do oriigo 7.o do Regime

Jurídico dos Autorquios Locois (RJAL), oprovodo em onexo

ò Lei n.o 7512013. de l2 de seïembro, no suo redoçÕo otuol,

constiiui otribuiçÕo dos freguesios o oçdo sociol' Por suo

vez, compete ò JunÍo de Freguesio eloboror e submeter ò

oprovoçõo do Assembleio de Freguesio os projetos de

oF)

FUNCHAL

LocalizaÉo do municipio do Funchal

l'
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regulomentos externos do freguesio, nos iermos do olíneo

h) do n.o 1 do ortigo ló.o do referido diplomo legol.

Assim, oo obrigo do disposto no n.o 7 do ortígo I l2.o e no

ortigo 241.' do Constituiçõo do Repúblico Poriugueso,

conjugodos com o olíneo h) do n.o I do ortigo I ó.o do

Regime Jur'rdico dos Autorquios Locois (RJAL), oprovodo

em onexo ò Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, no suo

redoçÕo otuol, é oprovodo o presente Regulomento de

Concessõo de Apoios em Géneros Alimentícios do

Freguesio do Sé.
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Junta de Freguesia

PROJETO
REGULAMENTO DE APOIO SOCIAT ATIMENTAR

DA FREGUEstA DA sÉ (ruruclat)

Copítulo I

Disposições Gerois

Artigo l.o
Objeto e Âmbito

I - O presente Regulomento estobelece os termos e os condiçÕes de ocesso e

otribuiçÕo de opoio olimentor o ogregodos fomiliores em situoçõo de corêncio

económico, bem como os procedimentos oplicóveis ò suo instruçõo, ovolioçõo

e concessÕo.

2 - Os opoìos previstos no presente regulomento destinom-se o ogregodos

fomiliores em situoçÕo de corêncio económico, residentes no circunscriçõo

tenitoriol do freguesio do Sé, concelho do Funchol.

Artigo 2."
Nolurezq do Apoio

I - Os opoìos previsios no presente Regulomento revestem noturezo de opoio

olimentor e podem ser concretizodos otrovés do otribuiçõo de géneros

olimentores, cortões eletrónicos com volor moneiório otribuído, voles,

requisições ou outros modolidodes considerodos odequodos pelo Junto de

Freguesio do Sé, poro utilizoçÕo em estobelecimentos comerciois oderentes ou

noutros locois definidos pelo Junto de Freguesio.

2 - Os opoios otribuídos destinom-se exclusivomente ò oquisiçÕo de bens

olimentores e de primeiro necessidode, sendo proibido o oquisiçõo de bebidos

olcoólìcos, tobqco, produtos cosméÌicos ou outros bens que nÕo se enquodrem

no finolidode sociol do opoio.

3 - Verifìcodos qs condições de otribuiçÕo previstos no presente Regulomento,

o opoio seró concedido oo representonte do ogregodo fomilior, podendo

ü.1
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Junta de Freguesia

ossumir corócter mensol, pontuol ou excecionol, de ocordo com o ovolÌoçõo

sociol efeiuodo e o disponibilidode finonceiro do Junto de FreguesÍo.

4 - Os encorgos fínonceiros decorrenÌes do oplicoçÕo do presente Regulomento

serÕo previstos no plono de otividodes e inscritos no orçqmento onuoldo Junto

de Freguesio do Sé, o oprovor pelo respetivo OrgÕo Deliberotivo.

5 - Em situoções excecionois, devidomente fundomentodos e medionte

deliberoçÕo do ÓrgÕo Executivo do Freguesio do Sé, os montontes e os

modolidodes de opoio previstos no presente Regulomento podem ser ojustodos

ou otribuídos o título pontuol ou extroordinório, nomeodomente em funçÕo do:

o) Disponibilidode orçomentol existente;

b) SituoçÕo socioeconómico do ogregodo fomilior;

c) VerificoçÕo de situoções de emergêncio sociol;

d) AtuolizoçÕo dos preços dos bens essenciois.

Arligo 3."
Conceitos

I - Poro efeitos do presente regulomento, considero-se:

o) Agregodo fomilior - poro olém do requerente, é o conjunto de pessoos

ligodos entre si, por vínculo de porentesco, cosomento ou outros situoções

similores legolmente equiporodos, desde que vivom em economio comum com

o mesmo.

b) EconomÍo comum - pessoos que vivom em comunhÕo de meso e hobitoçÕo

e tenhom estobelecido entre si umo vivêncio comum de entreojudo e portilho

de recursos, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.' 70/2010, de I ó de junho,

no suo otuol redoçõo, com os devidos odoptoções.

c) Representonte do ogregodo fomilior - regro gerol, é o pessoo que requer o

opoio que, em simultôneo, é tombém beneficiório.
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Junta de Freguesia

d) Beneficiório do opoio - é o representonte, bem como todos os elementos

que constiiuem o ogregodo fomilior.

e) Rendimento onuol líquido - é o volor resultonte dos rendimentos onuois

ouferidos por todos os elementos do ogregodo fomilior, opós deduçõo dos

impostos, contribuiçÕes obrigoiórios e demois descontos legolmente previsÌos.

f) Encorgos permonentes com hobiioçõo - despesos fixos mensois relocionodos

com hobitoçõo próprio ou orrendodo, designodomenÌe rendo, prestoçõo de

crédito ò hobiioçÕo, condomínio e, quondo oplÍcóvel, lmposto Municìpolsobre

lmóveis.

g) Rendimento Médio Mensol per copito - volor resulionte dq divisÕo do

rendimento mensql líquido do ogregodo fomilior pelo nÚmero de elementos que

o compõem.

Copítulo ll
Requisitos, Inslruçõo e Aprecioçõo dos Condidqluros

Arligo 4."
Condições de Acesso

I - PoderÕo beneficior de opoio olimentor todos os indivíduos que reÚnom

cumuloiivomente os seguintes requisitos:

o) Ter nocionolidode portugueso ou portodor de título vólido de residêncio em

Portugol;

b) Ter residêncio comprovodo no circunscriçÕo ienitoriol do freguesio do Sé;

c) Ser moior de idode, no doto de opresentoçõo do cqndidoÌuro;

d) NÕo beneficior de opoios de noturezo equivolente que possom determinor

umo duplicoçõo injusÌificodo do finolidode sociol do opoio previsto no presente

Regulomento.
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Junta de Freguesia

e) Ter um Rendimenio Médio Mensol per copito do ogregodo fomilìor (RMP)

iguol ou inferíor o 1,2vezes o volor do referêncio fixodo com bose no lndexonte

de ApoÌos Sociois (lAS).

2 - Nos condidoturos opresento.dos por ogregodos fomiliores em que, pelo

menos um dos seus elemenÌos sejo portodor de um grou de incopocidode iguol

ou superior o 60% (sessento por cento), devidomente comprovodo, o volor

referido no olíneo e) do número onterior seró mojorodo em 20%.

3 - O cólculo do RMP é colculodo otrqvés do seguinte fórmulo:

RMP: l*-orÀ- t
Em que:
RMP - Rendimento Médio Menso/ Per Copito;
R - Rendimenfo anuollíquido de todo o ogregodo fomilior:
E - Encorgos permonenles com habitoçõo /bose mensof
(quondo opresenfor encargos onuors, dividír por l2 mesesJ;
N - Número de e/emenfos do agregodo fomilior.

Arligo 5.'
Condidoluro e Elegibilidode

I - A condidoturo poro otribuiçõo do opoÍo olimentor deve ser opresentodo,

presenciolmente ou por vio eleïrónico, por um único representonte do

ogregodo fomilior, medionte o preenchimento de formulório próprio

disponibilizodo pelos serviços qdmÍnistrotivos do Junto de Freguesio do Sé ou no

sítio institucionol do internet do Freguesio, dirigido ò(oo) Presidenie do Junto de

Freguesio, sendo-lhe otribuído o respetivo número de requerimenio.

2 - O requerimento deveró ser composto por todos os elementos demonstroiivos

do situoçÕo pessool e económico do ogregodo fomilior, nomeodomente:

o) Formulorio de Condidoturo devidomente preenchido e ossinodo;

b) Documento(s) de ideniificoçõo civì|, fiscol e de seguronço sociol ou

o(s)cortÕo(ões) de cidodÕo;

fol
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Junta de Freguesia

c) DecloroçÕo de IRS e respetivo noto de liquidoçõo mois recentes ou

decloroçõo emitido pelo serviço de finonços comprovotivo do dispenso de

enïrego do decloroçõo onuol de rendimentos, contendo o idenÌificoçÕo dos

elementos do ogregodo fomilior;

d) Comprovotivo dos rendimentos ou do nõo existêncio de rendimentos;

e) DecloroçÕo sob compromisso de honro de que usufrui, ou nÕo, de opoio

olimentor de noturezo idêntico otribuído por ouiro entidode ou instituiçÕo;

f) Decloroçõo sob compromisso de honro relotivo ò composiçÕo do ogregodo

fomilior.

3 - Nos termos do dìsposto no n.o 3 do ortigo onterÍor, constituem provo de

encorgos permonenÍes com o hobitoçõo, o entrego de cópio de foturo ou

documento equivolenÌe, em nome do requerenie ou de quolquer elemento do

ogregodo fomilior, designodomente:

o) Quondo o requerente sejo proprietórÌo do hobitoçÕo, o noto de cobronço

do lMl, documento boncório comprovoïivo do prestoçÕo mensol do crédito ò

hobitoçÕo e, quondo oplicóvel, o recibo do prestoçÕo de condomínio;

b) Quondo o requerente sejo orrendotório, opresentor recìbo de rendo e,

quondo oplicóvel, comprovotivo de subsídio de orrendomento ouferido;

c) Despesos fixos mensois com eletricidode, oguo e gós e outros que se

considerem essencÍois.

4 - Poro efeitos de elegibÍlidode dos encorgos previstos no nÚmero qnterior,

compete oo ÓrgÕo Executivo do Freguesio do Sé deliberor, poro codo ono civil,

os limites móximos mensoìs dedutíveis oplicóveis o codo tipologio de despeso,

tendo em consideroçõo o disponibilidode orçomentol, o reolidode

socioeconómico e os objetivos do presente Regulomento.

5 - No onólìse do condìdoiuro, o(o) Presidenïe dq Junto de Freguesio poderó

solicitor oo requerente o opresentoçÕo de outros documentos de provo,

r.l
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sempre que se revelem necessórios desÍgnodomente poro comprovor o seu

estodo de necessidode.

ó - A folto ou recuso de opresentoçÕo de quolquer documento ou informoçõo

solicitodos pelo Junio de Freguesio, no prozo estobelecido poro o efeito, com

visto ò instruçÕo do processo e/ou oo opuromento do situoçõo pessool, sociol

e económico do ogregodo fomiliqr, determino o orquivomento liminqr do

condidoturo.

Arligo 6.o

Aprecioçõo

ì - Compete o(oo) Presidente do Juntq de Freguesio decidir sobre o otribuiçÕo

dos opoios previstos no presente Regulomenlo, podendo submeter ò

oprecioçÕo do ÓrgÕo Executivo os cosos que considere convenientes.

2 - No onólise do condidoturo, os serviços odministroiívos do Junto de Freguesio,

elobororÕo um codostro otuolizodo dos condidotos o este opoio, onde

constoró todo o documentoçÕo entregue e os cólculos efetuodos, nos termos

dos ortigos 4.o e 5.o do presente regulomento.

3 - A decisõo de concessÕo ou nÕo concessõo do opoio seró notificodq oo(ò)

requerente, nos termos do Código do Procedimento Administrotivo, sendo, em

coso de indeferimento, objeto de oudiêncio prévio nos termos previstos no Lei.

4 - A otribuiçÕo do opoio teró o duroçõo <rté oo fim do ono civil em que sejo

concedido, podendo ser reopreciodo otendendo o situoçÕo socioeconómÍco

do ogregodo fomilior.

5 - Sempre que umo condidoturo nÕo sejo oprovodo ou nÕo exÍsto

disponibilidode orçomentol poro o otribuiçÕo do opoio, o(o) Presidente do

Junto de Freguesio poderó encominhor o(o) requerente poro outros respostos

socíois odequodos, designodomente no ômbito de protocolos, porcerios ou

meconismos de cooperoçõo celebrodos com entidodes públicos, privodos ou

do setor sociol, sem corócter vinculotivo.

roa
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Copítulo lll
Atribuiçõo e condições de monutençõo do opoio

Arligo 7.o

Atribuiçõo

I - O período mínimo de concessÕo do opoio nõo poderó ser inferior o 30 dios.

2 - O volor do opoio olimentor é composlo por umo componente fÍxo e por umo

componente vorióvel por codo elemento odicionol do ogregodo fomilior.

3 - Ao volor do opoio mensol, determinodo no ponto onterior, poderó ocrescer

umo mojoroçõo único, nos situoções em que o RMP sejo inferior o 50% do

montonte fixodo no olíneo e) do n.o I do ortigo 4.o do presente Regulomento.

4 - A componente fixo, o componente vorióvel, o mojoroçÕo e o

operocionolìzoçõo do opoio olimentor, nos termos dos nÚmeros onÌeriores e do

n.o i do oriigo 2.o do presenÍe Regulomento, sÕo definidos, poro codo ono civil,

por deliberoçÕo do Órgõo Executivo do Freguesio do Sé, opós o oprovoçõo do

respeiivo orçomento pelo órgõo DeliberoÌivo, sendo os respeiivos montontes e

limites obrigoÌoriomente publicitodos no sítio institucionol do internet do

Freguesio e nos locois de esiilo hobÍtuois, no prozo móximo de 5 dios úteis opós

o tomodo do referido deliberoçÕo.

Arligo 8.o

Mojoroçõo Exlroordinório
"Progromo Copocitoçõo e Porticipoçõo Comunifório"

I - Os monïontes deierminodos no ortigo onterior podem oindo ser objeto de

mojoroçõo extroordinorio, medionte porticipoçõo voluntorio do requerente ou

de quolquer elemento do respetivo ogregodo fomilior em oções de formoçÕo,

sensibilizoçõo, copocitoçõo, promoçÕo do soÚde, inclusõo sociol, cidodonio,

sustentobilidode, empregobilidode ou outros iniciotivqs de interesse comunìtório

promovidos, o título grotuito, pelo Junto de Freguesio do Sé ou reconhecidos

por esto.
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2 - As Íniciotivos prevìstos no número onterior podem ossumir noturezq

presenciol, nõo presenciol, prótico, educotivq, culturol, socÍol ou comunitório,

individuolmente ou em grupo, devendo, sempre que possível, ser ossegurodos

condíções de ocessibilídode e inclusÕo odequodos oos desiinotórios.

3 - As oções elegíveis, critérios de porticipoçÕo, limites de mojoroçÕo e

respetivos montontes serÕo definidos por deliberoçÕo do ÓrgÕo Executivo do

Freguesio do Sé poro codo ono civil.

Arligo 9."
Direilos do Requerente

I - Receber, oié oo décimo dio útil de codo mês, o montonte do opoìo

olimentor otribuído, nos termos definidos no comunicoçÕo de deferÍmento.

Arligo 10.'
Obrigoções do Requerente

Ì - Apresentor, oté oo segundo dio útil do mês seguinte, o(s) respetivo(s)

foturo/recÍbo, fozendo provo do cumprimento do disposto no n.o 2 do orligo 2.o

do presente Regulomento.

2 - lnformor, por escrito, no prozo de l5 dios, quolquer olteroçõo os condições

que estiverom no bose do otribuiçÕo do opoio, nomeodomente:

o) AlteroçÕo de residêncio, incluindo-se situoções de ocolhimenÍo residenciol

em lores ou instituições equiporodos;

b) AlteroçÕo do composiçõo do ogregodo fomilior;

c) AlteroçÕo dos rendimentos do ogregodo fomilior;

d) Quolquer outro informoçõo relevonte poro o monutençÕo do opoio

otribuído.

3 - Sempre que preiender continuor o opoio no ono civil seguinte, o requerente

deveró opresentor novo requerimento oté oo dio i5 de dezembro,

tol
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ocomponhodo do documentoçõo previsto no ortigo 5.o do presente

Regulomento, quondo oplicóvel.

CoPítulo lV
Fiscolizoçdo e Disposições Finois

Artigo I1."
Fiscolizqçõo, Verificoçõo e Folsos Decloroções

I - A Junto de Freguesio poderó, o todo o tempo, solicitor oos requerenÌes ou

beneficiórios os elementos, esclorecimentos ou documentos odicionois

considerodos necessórios ò verificoçõo dos condições de otribuiçÕo e

monutençÕo do opoio.

2 - Sempre que se revele necessório poro o correto instruçõo oU

ocomponhomento do processo, poderõo ser reolizodos diligêncios

complementores, incluindo visitos domÌciliórios, medionte consentimento do

requerente ou beneficiório.

3 - A prestoçõo de folsos decloroções, o omissõo de informoçÕo relevonte, o

utilizoçÕo indevido dos opoios otribuídos ou o nõo cumprimento dos obrigoções

previstos no ortigo onterior, poderÕo deferminor:

o) A suspensõo ou cessoçõo imedioto do opoio;

b) A restituiçõo dos importônciqs indevidomenÌe otribuídqs;

c) A impossibilidode de opresentoçÕo de novo condidqturo duronte período o

definir pelo Órgõo Executìvo do Freguesio do Sé;

d) A eventuol responsobilidode civil, controordenocionol ou criminol o que

houver lugor.

4 - A nÕo decloroçÕo de opoios equivolentes concedidos por outros entidodes

públicos, privodos ou do setor sociol, sempre que suscetíveis de originor

ioa
QTravessadosReisn"15,9050-443Funchal lNlF: 511215886 l@9eral@freguesiadase.ptl @ww.Íreguesiadase.pt
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Junta de Freguesia

duplicoçÕo injustificodo do mesmo fim sociol, poderó determinor o

reoprecioçõo ou cessoçÕo do opoÍo otribuído.

Artigo 12."
Proleçõo de Dqdos

I - A Junto de Freguesio do Sé é o entidode responsóvel pelo trotomento dos

dodos pessoois recolhidos no ômbito do presente Regulomento, ossegurondo

que os mesmos sÕo trotodos de formo lícito, confidenciol e seguro, nos termos

do legisloçÕo oplicóvel em motério de proteçõo de dodos pessoois.

2 - Os dodos pessoois recolhidos destinom-se exclusivomente ò instruçõo,

onólise, ovolioçõo e gestÕo dos procedÍmentos de otribuiçõo de opoios

olÌmentores previstos no presenie Regulomento, podendo ser utilÍzodos, quondo

legolmente odmissível, por entidodes porceiros no ômbito dos procedimentos

odministrotivos ossociodos o otribuiçÕo do opoÍo.

3 - Os dodos pessoois serõo conservodos openos duronte o período necessório

ò prossecuçÕo dos finolidodes que motivorom o suo recolho e oo cumprimento

dos obrigoções legoÍs oplicóveis, designodomente em motério de orquivo

odministrotivo.

4 - Os titulores dos dodos têm direito de ocesso, retíficoçÕo, otuolizoçÕo,

limitoçõo do trotomento e demois direitos previsios no legisloçÕo oplicóvel,

podendo exercê-los junto do Freguesio do Sé, nos termos legois.

5 - A opresentoçÕo do pedido de opoio implico o tomodo de conhecimento

dos condiçÕes de trotomento dos dodos pessoois necessórios o tromitoçÕo do

processo.

Arligo 13.o
Omissões

Os cosos omissos e os dúvidos de interpretoçÕo serÕo decididos pelo ÓgÕo

Executivo do Freguesio do Sé.

Artigo l4.o
Normo Tronsitóriq

rol
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Junta de Freguesia

Os opoios otribuídos oo presenie ono civil de noturezo similor mqntêm-se oté 31

de dezembro, desde que se montenhom os condições que estiverom no bose

dq suo otribuíçõo.

Artigo l5.o
Normq Revogolório

É revogodo o "Regulomento de Concessõo de Cobozes em Géneros

Alimentícios", oprovqdo em reuniÕo de Assembleio de Freguesio o 17 de

setembro de 2008.

Artigo l6.o
Enlrqdo em Vigor

O presente Regulomento entro em vigor no primeiro dio Útilseguinte oo do suq

publicoçõo no Díório do RepÚblico.

rol
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